
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE CONTRATO — CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DEOBRA

TERMO ADITIVO nº 01/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023,
QUE FAZEM ENTRE Si A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO (A) 59º RATALHÃO DE
INFANTARIA Motorizado E A EMPRESA
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL - SENAI,

1.1.0 objeto do presente instrumento é PRORROGAR 0 prazo da vigência do
Contrato nº 21/2023, até o Encerramento do Exercício Financeiro desta om,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 15/07/2024 a 31/12/2024, nos
termos do art. 57, (ll ou !V), da Lei n.º 8.666, de 1993.

ermo aditivo nº 01/2024 referente ao Contrato de prestação de serviços nº 21/2023 59º BIMtz......Nrl)



1.2. Objeto da contratação não concluído:

| *ESPECIFICAÇÃO DO CURSO CATSER QTD | VALOR | VALORTOTAL |
| ORD UND | ALUNOS UNITÁRIO | ,mem ——jMarcenaria para Hobby -70 15431 3 R$ 1058,00 | R$3174,00 |1 horas | turma | |

Pizzaiolo- 40 horas AaasA | aluno 2 R$ 745,00 I R$ 1490,00 |
Total | R$4.664,00 1l n ! — J

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR.
Ficam mantidos e ratifacados, os valores dos cursos não concluídos do contrato originário, não
modificados pelo presente instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:
Gestão/Unidade: 160539

Fonte de Recursos: 100000000
Programa de Trabalho: 168594

Elemento de Despesa: 339039
Plano Interno: AIDTDEFOUTR

Nota de Empenho: 2023NC008166; 2023NC008167; 2023NC008168; 2023NC008169;
2023NC008170; 2023NC008911

4. CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do contrato
originário, não modificadas pelo presente instrumento.

5. CLÁUSULA QUINTA — PUBLICAÇÃO

(Termo aditivo nº 01/2024 referente ao Contrato de prestação de serviços nº 21/2023 — 59º BI Mi

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

Maceió — AL, 14 de junho de 2024.



Testemunhas.

(Termo aditivo nº 01/2024 referente ao Contrato de prestação de serviças nº 21/2023 —59º BIMtz.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Contrato Nº: 21/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE CURSOS
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
Contratante: 59º BI Mtz

Por este instrumento, fica registrado o encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar oque segue:
O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término de vigência.
O gestor do contrato confere a quitação de todas as obrigações diretas e indiretas

decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar de parte a parte, exceto asrelacionadas no parágrafo a seguir. .
Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ouresponsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

* As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratuat;
* As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
* A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviçosentregues ou prestados.
* Se houver guias em aberto aguardando pagamento.

E assim fica encerrado o presente contrato, para que surta seus efeitos jurídicos.
Maceió — AL, 19 de setembro de 2024
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